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MEFP - TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES - SEGUNDA CAMARA.
RECURSO n. il q .70A	 ACORDA° n. 302-32.400
RECORRENTE2 FLAVIO LUIZ POSTINGHER.
RECORRIDA 2 DRF - CAXIAS DO SUL - RS.
RELATOR	 2 SERGIO DE CASTRO NEVES.	 .

RELATORIO

,

Contra o Recorrente foi lavrado o Auto de Infraçao de
fls. 27, para exigir o I.I. e o IPT vinculado, além da penalidade ca-
pitulada no Art. 529, inc. IV do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo
X): c: 91.030/85, relativamente a uma aparelho de fac-símile (fax) tra-
zido como bagagem da Zona Franca de Manaus e posteriormente cedido à
empresa sua empregadora, PCP Comércio e Representaçoes Ltda.

Impugnando o feita em tempo hábil, o Autuado alega nao
ter havido transferencia de propriedade do aparelho, o qual teria sido
cedido em comodato â empresa.

A decisaa de primeira instãncia manteve a exigOncia, e
dela ora recorre tempestivamente o Autuado a este Conselho, reiterando
os argumentos da impugnaçao.
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VOTO

,
O instituto do comodato é definido no Art. 1.248 do Có-

digo Civil, que reza

rt. 1.240. O comodato é o empréstimo gratuito de
coisas nao fungíveis. Perfaz-se com a tradiçao do•obje -
to."

E portanto evidente que, se houve comodato, houve tradi
;:ao do objeto, isto é, que pelo menos o seu uso se transferiu do pro-
prietário ao comodatário.

Ora, a transferÉncia do simples uso nao é fato irrele-
vante ao caso em julgamento, eis que, com ela, o prefaiado aparelho de
fac -símile transforma-se em meio de produçao para a empresa. Vale di-
zer que o direito de uso passa a integrar o seu ativo.

Entendo ser na previsao desta e de outras hipóteses que
o Art. 529 do Regulamento Aduaneiro assim cl

 529 • As infraçoes relativas á bagagem de
viajantes serao punidas com as seguintes multas::

I - omissis
II - omissis.
III - omissis.
IV - de duzentos por cento (200%) do valor da mer-

cadoria trazida como bagagem, quando a mesma for objeto
de comércio (Decreto-lei n. 1.123/70, art.3o.).

—	 Parágrafo C'knico - O disposto no inciso IV aplica-
,se á mercadoria vendida ou colocada em comércio sob

qualquer forma". (Meu grifo).
,

O transcrito parágrafo I.:Ànico alude à utilizaçao dada A
merco.dwia importada com isençao como bagagem, sem preocupar-se com a
pessoa beneficiada com a sua colocaçao em comércio. Alcança-se perce-

;

ber a clara intençao do 1,..-.., Flor em prever a importaçao fraudulenta
como bagagem, seguida de qualcuer maquilagem jurídica que viesse a
mascarar o desvio de finalidade.
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No C:ASO em exame, é inequivoco que a mercadoria impor-
tada se encontrava colocada em comércio, CiS que produzindo valor eco -
nõmico para a empresa alegadamente comodatâria. Por assim considerar,
nego provimento ao recurso.

Sala das Ses-.i.oes, em 07 de outubro de 1992.

SERGIO DE CASTRO NEVES - Relator.


